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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
EMENDA 

Ao PROJETO DE LEI Nº 1.382, DE 2020,
que “Dispõe sobre o serviço de
apreensão de animais domésticos de
grande porte no Distrito Federal, e dá
outras providências”.

 

Suprima-se o inciso II, do art. 3º do Projeto de Lei, renumerando-se os demais.

 

Justificação

 

Com a alteração anteriormente proposta para a ementa do Projeto, o inciso II do art. 3º
torna-se desnecessário.

 
Brasília, 10 de novembro de 2020.

 
DEPUTADO EDUARDO PEDROSA

Relator
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214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0255059 Código CRC: 9DA54211.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8202 
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

00001-00035525/2020-90 0255059v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0255059&crc=9DA54211

